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Prefeitura da Estância de São Jnsé dos Gam~os 
==~--~~~~~-~~=- - - ~ . 

ESTADO DE SAO PAULO 

Em de de 194 

W N2 9 

De 9 de dezembro a.e l 947 

o Pre!ei iA:> ~ani tário da l!ie tbcia a. e são tlo sé aos uam
poe , nos t§rmoe do inciso l i , do art. j2, do Ai'O J)AI:) lJ.l.l::UIUti!, 
ÇO.t;ti UO!t~T!~UU!OM.l~ ~til!J.'óJ:U.AS, .lJA UU!H:)•f!!J.'U!ÇÃIJ lSl:)!J.'AJJUA.L, 
combinaa.o com o art. lb , à.a.s .li.lsposições ~ansi t6rias , da JJei 
n. 1, de 18 de àeterubro de 1 94 7, promul.ga a seguinte leia 

Art. 12 - fica a J:1refei 1iU.r8. àa .l!)stância au1i0rizaaa a 
oonced.er uma pensão mensal ae er• ;oo,oo (trezen1i0s cruzei -
roa), pessoaJ., instranrerivel e vi~alicia a Uaetano Aives dos 
~tos, operário do serviço de esgotos . 

~ ánico - As despesas com a execução aa presente .lei 
correrao por conlia d.~ veroas próprias cons1gnaa.as no orçamS!! 
to, suplemenliaaas opor1iunament~ se n:tcessário . 

Art. 22 - .tieta lei en'tirará em vigor na aata d.e sua p~ 
blicação , revogadas as aisposições em contrário . 

Fre:teitura da .i3l~ ância de são cJosé aos Campos , 
dezembro de 1 947. 

Antenor .L'4ascimen to J!1.lho 
.Prefeito Sani táti. o 

.ttegistracta e publicada na .L>ivisão Adminis'trativ em 
9 de dezembro de 1 947• 
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